MOÇÃO N.º 134  , DE 2001

A economia do País vive um momento difícil, em decorrência de vários fatores convergentes, dentre os quais podem ser citados a crise energética, a recessão mundial e a crise na Argentina.

É fundamental, portanto, que sejam tomadas providências para que a economia nacional se aqueça. O fortalecimento da economia é de suma importância, pois implica no crescimento do PIB, da arrecadação de impostos, da criação de empregos, da produção, das exportações e da distribuição de renda, condições essenciais para a melhoria da qualidade de vida da população.

Neste sentido, entendemos que devem ser antecipados para as segundas-feiras os feriados que caiam nas terças, quartas, quintas e sextas-feiras, com exceção dos que ocorrerem nos sábados e domingos e os dos dias 1º de janeiro (Confraternização Universal), 7 de setembro (Independência), 25 de dezembro (Natal) e Sexta-feira Santa.

Tal medida, ampliando os dias úteis existentes, contribuirá para a revitalização da economia e o desenvolvimento do Brasil.

Assim sendo,
 


   A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para os Excelentíssimos Senhores Presidentes da República, do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, a fim de que sejam tomadas providências no sentido de serem comemorados por antecipação, nas segundas-feiras, os feriados que caírem nos demais dias úteis da semana.
Sala das Sessões, em 

Deputada Edir Sales
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